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¡iririii,'riiii;irr, ,,',i IEDITIAL DOiPREgÃo E-LETR0N,I,C0,,ñ1 1023,01,27..qtpE
AÀIEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A Sra. Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltaitinga/CB.

Atavés do presente, declato inteira submissão aos preceitos da Lei n" 70.520/02,
Lei n" 8.666/93, às cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico No
2023.01.27-01PE, com data de abefiura marcada' parr- o dia _ cle _ de2023 às

09:30horas (horário de Brasília), no endereço eleuônico "Bolsa Brasileira de Mercadodas -
BBÀ4NET, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.".

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com
diligência a fiel observância de execução do item abaixo discriminado:

Objeto: Registto De Preço Para Futura E Eventual Aquisição De Equipamentos E
Eletrodomésticos Destinados Aos Divetsos Setores Que Compõem A "secretada l)o
Trabalho E Assistencia Social" De ltaitinga /C", , conforme especificações conticlas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

1401,1.1

Item Especificação Unid. Qtd.
Ma¡ca Valor

Unit
Valor
Total

NOBRIAK POTIINCIA: 700\ÿAT'IS, FORMA DE ONDÂ: SENOIDAJ- POn
APROXIN,f^çÃO RETANGULAR p!ÿM, TOPOLOGI^: NOBIìBÂK UpS
INTER^TIVO COM IìEGUL^çÃO ON-I-INE, TENSÃO ENTR.A,DA,: BIVOL'I
AUTOTú,{TrCO 115/127 /220V, TENSÃO S¡ÍO¡: 115V, POSSUT ESTABTLTZADOR
INTEIìNO: SINÍ, FORMATO DO NOBIìEAI( TORRE, NÚMERO DE TOMADAS: (
IOMADÂS P,ADRÃO N8R14136, DIMBNSÖES APROXIM,4.D,AS A X I- X P: [MM]
250X122X330, TEN{PO DE 

^UTONOML{: 
55 MIN COMPUT.ADOIì ON BO^RD

MONITOII I-ED 15,6. COM GA]L{NTIA MINIMA DE 1 ANO

UNIDADE 15,00

1401.1.2 ES1'ABrLrZ,{DOR POTENCIA NOMTNAT V^/'Sÿ 1000 / 1000, TENS^O NOMTNAT_
DE ENTITADA \/- 115/127/220, TENSAO NOMINAL DE SAfDA V- 115.
FREQUTINCT^ NOMrNÁ,L HZ 60, VARI.AÇ^O 

^DMTSSÍVEr- 
N.A S.A,fD^ - 6, 0s

TOM.{D.AS DE SAÍDA PÂDRÃO NBR 14136, FILTRO DE I-INHA E TUSÍVEL
RE,{RÀ[AVEL. COM GARANTI,{MINIMA DE 1.ANO

UNID,\DE 15,00

1401.1.3 PROJE'I'OR MULTIMIDI^ COM 3.200 LUÀ{ENS, llNTRrtD.r\ USB, ENTR-¿\D^S
VIDEO,I-IDMI, RCÄ E TECNOLOGI.I\ SMART ECO. COM G^IIANTIA MINIMA DE
1 ANO

UNID,.\DE 6,0c

1401.1.4 C.AIXA DE SOM AI\{PLIFICi\DA C/ENTR,ADA USB, AUTO- FÂLANTES DE 15'' E 80

RMS DE POTÊNCIA. COM AMPLIFICADORA PROFISSIONAI- SUP]]R MUI-TIUSO
P/ GUnl\nRA, VrOLÃO OU C.AVAQUTNT-IO, TUCLADOS, 

^UXTLTARES 
(CD MD.

|AP-DECK, VIDEOKÉ, S.AÍDA DB I-INI-IA DE,{UDIO, DIl COMPUTADOII,IiTC).
220V, G.,\RANTIA MÍNI]\ÍA DE 1 ANO.

UNIDADE 6,0c

1401.1.5 MICROFONE SI]N{ IìIO PARA CAIXA DI] SOM AMPLIFICADA. AJ-CANÇO DA
FREQUÊNCLA: l:rM, IìESpOSTA FRBQUENCTA: 100 r-r7 A 15 Kr-IZ, ÄI-CANCE: 30
METROS SENSrBrr,rDADIl DE RECEpÇÃO: -74 DB DLi 3DB, rMPEDÂNCIA: 600
OI-IN,Í .30. COM GAIIANTIA MINIMA DIì, 1 ANO

UNIDADI 20,0c

1401.1 ,6 I'I]CLADO FOIìl\fÀ'fO SLIM, COIL PltETO, I-AYOUT: 
^BN'I 

2,'IECI-.A.S MACIAS E
SILENCIOSAS, COIVIPA'I'ÍVEL COM: MNDO\ÿS, J\,IE,, XP, NT OU SUPERIORES E
CONI]XÃO COI\,Í IIO USB

UNID-¡\DÌ1 20,0c

1401.1.7 !ÿE,BCAIú \ÿIDESCIÌEIIN I]M T]D 72OP COT,Í IM.{GIiM NITIDA E CLAR.A UNID¡\DI] 8,00

t t

Q Av, Cel. VirgÍlio Távora, 1710, ltaitirrga - Ce
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CONEXAO COM FIO USB
1401.1.8 MONITOR DB 18,5 POLEGADAS LED \ÿIDESCIìEEN I.ID, I{DMI, VGA, FONTì]

DE AI-II\{ENTAÇÃO: IOO 24OV.50/60I-IZ. COM GARÂNTI.{ MINIMA DE 1 ,{NO.
UNID.¿\DIl 10,00

1401.1.9 FR-.\GMENT^DOR.A DE P,A,PEL CORTA ATI] 30 FOLI-IAS, CESTO DE 311,,22C
VOIÍS. COM GAR,ANTIA MINIMA DE 1 ,ANO

UNID.,\DE 5,00

1401.1.10 SSD 240G8 INTERFACE: S^TA REV. 3.0 6cB/S COMP^TIVEL COM A VLIIS^C
ANTERIOR SATA REV. 2.0 3cB/S, CAP^CIDADES; 240G8, PERFORMANCII DE
REFERÊNCI.A, ATÉ sOOMB/S PAR.{ LE,ITUR,A E 35OMB/S PARÂ GR.AVAÇÃO.

UNIDADE 30,00

1401 .1 .11 SSD 480G8 INTERFACE: S^'l'^ REV. 3.0 6cBlS COMP^TIVEL COM 
^ 

VE'IìSAO
ANTERIOR SATA REV. 2.0 3GB/S, C,AP,4.CID^DES: 480G8, PERFORM^NCE, DE
REFERÉNCIA, ATÉ sOOMB/S PAIIÂ I-E,ITUR,A E 45OMB/S PARA GR.AVAÇAO.

UNIDA.DE 5,00

FONTE ATX 250\ÿ, VOI-TAGEM: 110/220V CI-IA'/jIAD.A, VENTILADOIì: 80MM
SONECTORES, 1 X 2O/24.PTN .{TX, lX CON]]CTOR 4 PINOS P/ CPU, 2 X
PERIFÉRICOS, 1 X FLOPPY, 2 X SÂ,TA

UNID,ADE 10,00

1401.1.13 I-ID BXTERNO DE lTB POR'IATIL, PIIETO, CONI]XÁO USB. COM GAIIANTIA DE
FABRICAÇAO

UNID,¿\DE 4,00

1401.1.14 SMARTPI-IONE ANDIIOID - CORE 64GB PRETO - PROCESS,{DOR MINIMO
QUAD-CORB, MINIMO 4GB RA,M, TELA NO MTNIMO 6,5 POLEG, D^S, CAMERA
FRONT'AI E TR.ASEIRA, RESPECTIVAMENTE, MINIMO 5MP E 16MP, DUA]- CHIP.
4G, I-ACRADO. COM CARIìEG.,\DOR.

UNIDADE 10,00

1.1 .12

1401.2.1

Lote 02

Item Especifrcação Unid. Qtd.
Ma¡ca Valor

Unit
Valor
Total

AR CONDICION,{DO TIPO SPLIT 12000 BTUS ESPECIFIC^ÇAO: CAPACIDT\DE
DE REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3800\ÿ pO'l'tlNCI^ 1125\ÿ POTÉNCr.A
MAXIMA: 1 5001ÿ.ALIMENTAÇAO VOLTS 220V CLASSIFTCÂÇAO ENERGII,TICA
INMETRO: A POSSUIR SERPENTIN.A, COM TUBO DE COBIìll TIPO DO
CONDENS^DOR: I.IORIZONT.AI TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPTìESSOIì:
INVERTER, CONTROLE DA DIREÇ^O DO 

^R 
p^tt^ CIM.A, pAtì,A, B^IXO

AUTOM,{TICO COR DA EVAPOIìADOIìA: BIì.ANCO R]]GULA VELOCIDADE DE
VENTILAçÃO DrSpLAy COM EXrBrÇÃO O¡ TEMpEtì^'fUR^ E D^S FUNÇÃO
DO AP,¿\RBLHO COM AJUS.III DO TEIìMOSTATO DE AJUSTE MAIS PIìECISO,
PERMTTTNDO A SELEçAO DE TEMPER TUL,A, GRAU 

^ 
GRAU FUNÇOES:

SLEEP, S\ÿING, TUPAO,,{UTO DIAGNOSTICO, BIìIS¡, E TIMBR FIL'IRO
ANTTBACTÉRrA DESUMTDTFTC^ÇAO PROTEÇÃO ANTICORROSÃO CONTROLE
D.,\ DIREçÃO DO AR ESQUERD.A, DIREITA: MA,NU,AI- ACOMPANI-I,.\Iì. MA,NUAI.
DE INSTìì.UçOBS U CONTROLE REMOTO COM ]'ECI-.AS DE rrUNçÖES E
R-EGULAGEM DE TEMPBR^TUR^ G^R^NTI^ DO IìOIìNIICIIDOIì: |2DOZß
MBSES

UNIDA,DF 15,0C

1401.2.2 AR CONDICIONADO 18000 BTUS DESCIIIÇ.AO: M^TEIìI^L 18000 BTUS TIPC
SLIPI' CAPACIDADE DE IIEIìRIGETTAÇÂO: 18OOO BTU/II VOL'IAGEM: 22OV

FREQUÊNCIi\: 60t-12 pOTriNCr.A .A,PnOXIMADAMENI-U 1700\ÿ UNrD^¡\Drr
INTERN,A EVAPOIìADORA E UNIDADE EXTI]IìN,A, CONDENSADORA
DIRECIONA-L,ÍENTO AUTOM/TTICO DEFI-EXAO DE ,{Iì \TERT]CAL E

T.IORIZONTAI- COMPRESSOIì ]]PO INVERTEIì CONTIìO]-E REMOTO SEM FIC
FTLTROS ESPECI^IS QUE ULIMTNAM ODORES, pOErRA, FUM^Ç,A., PEI-OS E

3.{P,{CID,{DE DE NEUTR,{LIZ,{Iì ELEMENTOS NOCIVOS,A SÂÚDE FIUM.ANA
FII-TROS L^VÁVBIS DEVE CONTER: OPBIìAÇ¡O tnSrRl¡MENTO n,iptOO
SI-EEP, RBINICIO .A,UTOM.ÁTICO, TIMlltì, OPERAÇÃO .AUTOMii,TIC^ E ETC
SARANTIA: I\{ÍNIN{A DE 12DOZE MESES.

UNIDADE 6,00

1401.2.3 GELAGUA DE COLUNA, NA COII BRANCO, IìORNECI] Al'E 3,5 L]TROS/HOI{A
DE ÁGUA GEI-ADA TERMOS.TATO IIIoNTAI- CoM CONTIIOLE GRÂDUAL DE
TEMPERATURA DA .,\CU¡ CNI¡DA TjN'I]ìJ] 5OC I] 15OC IU]FIìIGERAÇÃO PON
:OMPRESSOII BÂIXO CONSUMO DE IJNI,]ITGIA DIMI]NSOES.APIIOXIMADAS A
K L X P MM 1005X315X315, SUPO]T'IA GAIUIAFÖES DI] ATÉ 20 LIT'ROS,'|ENSAO
DB,AIIMENTA C ÃO 220ÿ, APROVADO PE,I-O IN M ETRO. POTIINC IA MIN II\,IA DE

UNID.{DE 15,00

a i a a a t
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1401.2.6

1401.2.10

9O\ÿ. COÀ,I GARANTIA MINIMA DE 1 ANO
1401,2,4 \¡ENTILADOR DE P,\REDE,TIPO TUI]ÁO, PO'TENCIA MINIMA 2OOW ROTAÇ.AO

tr.rÍNuul DE 1400 RpM,coM ¡ rnÉs nÉucps DE,{IRoxTMADAMENTE 60 cM
oB orÂMErno, ¡ rRÉs NÍr,us DE vELocIDA,DE, coM REGUL.AGEM DE
ArruRA, coR IRETA, rBNsÃo DE,ATIMENTIçÃo zzov. c.AR NTL{, tr,tÍNltr¡
DE 1 UM ANO

UNIDADE 20,0c

1401.2.5 VENTIL.A,DOR DB COLUNA COM 6 LAMINAS, COIì PRETA, POTENCIA
¡\PROXIMADA EN,f \ÿA'I'TS - 120 \øAT:[S, ,{IIMEN1'.A,Ç ìrO ZZO VOLTS, ETIQUEIA
nB BprcrÊNCL{ DE ENERGTA, otunNsops 

^pRoxIMÀD.As 
Do pRoDUTo -

48X39X130 CM, COM GAR,A,NTI.A, MINIMA DE 1 ANO

UNID.{DE 12,0C

GELADEIRA COM 02 POIIT,AS COM NO MiNIMO 402L, IIROST FREI], POSSUIIì
PR,ATELEIR,{S DESLIZANTES DE AÇO TREFII-ADO, COM GAVETAS, COMLUZ
INTERNA pÉs rR¡serRos coM RoDrzro B pÉs FRoNTATS R¡cur,.r\r,'rits.
RECURSoS ¡.,{stcos opERAcIoN^IS REeuEtuDoS: coNTRoLÌl DE
TERrvrosrATo, rÂltpaoa INcANDEScENTE, pINTUIA BM TINTA ¡cnÍrtc¡
OU AIQUIDICA MEI-ANIMICA API-IC,{D.A, POR PROCESSO nlEtnOSr.,\.ttCO
NA coR BR NCo. rBNsÃo 220v. REIrIltcER Do poR coMpRESsoR.
EFIcTENCTA BNBRcÉtrc¡ .¡\. ToDo o EeUIpAMENTo DEVE vrM
AcoMpANIIÂDo DE MATERL{L DE nsrnuçÂo coMpLETo E
DEVIDAMENTE EMBAIADO. COM G.ARANTIA MINIIVÍA DE 1 .{NO

UNIDADE 10,0c

1401.2.7 FOGAO DE 4 BOC^S, DOMESTICO, COR BR NCO, ALIMENTAÇAO pOR GAS
GLP, FORNO AUI'OLIMPANTE, DOTADO DE PMTELEIRAS E nUUnaçaO
BtÉtRtca Do FoRNo, 

^CENDEDoR 
rilÉtnrco, cRELr-r¡ RErr,rovÍv¡,t-

VOLTAGEM: BIVOLT CERTIFIC,,\DO COM SELO PROCEL INMETRO G.ARANTIA
MININTA DE 01 UM ANO

UNIDADE 8,0c

1401.2.8 FOGAO INDUSTIìIAI 06 tsOCAS COM FOIìNO, CO]ì PRETO, M.ATIìRIA-L CFI,AP,A
DE ,,\ÇO CÁ.RBONO, QUEIN{ADOIìES E GREI-I-IAS EM FERRO FUNDIDO, 6

QUEIM.ADoRES SIMPLES 1OO MM, G,ÁS GLP, MEDIDAS APRoXIMADAS,
LA,RGUIIA 93.2 CM. AITUR.A 81 CM. PIìOFUNDIDA,DE 72 CM,

UNID,A,DE 8,0c

1401.2.9 FREEZER I-IORIZONTAI02 POIìT,{S, NA COR BRi\NCO, COM CÂP,A,CIDADE DE
s34 LrrRos, 220v. REFRIGona,çÃo MrNrM,A ENTRT, -20 E 4 cUAUS cELSrus.
coM RoDtzIo Ror,{Trvos. cAIìANTTA DE No prÍNn¿o 1 ANo.

UNIDADE 10,00

FORNO DE MICROOND^S 20L COR: BRANC.A VOLIAGEM: 220 VOLTS
OII,ÍBNSOES APROXIMADAS: Al-TUt{A: 30CM - LARGUR : 50CM
PROFUNDIDÀDE: 4OCM - OIÂ¡¡NTRO MINIMO DO PRATO: 3OCM
CLASSTFTCAçÃO BNBnCÉrrC,¿\ A. FUNçOES: - rUNÇÃO TmA ODOI{: MTNTMTZA
os oDoRES TNTERNOS DO MICRO-OND.A,, FACILID.ADE NO AJUSTE DA
FIORA, FUNçAO n¡Lóclo, FUNÇ.,\O MUDO - ITENS INCLUSOS: - 01 pRATc
GIRAI'ÓRIO 01 MANU.AT DE TNSTRUÇÖES - pOrÊNCrA A,PROXIMADA DE
CONSUMO: 11OO\ÿ RECURSOS: - RECENAS PNÉ-PROGN¡TVIAD.i\S - TRAVA DE
SEGURANCA

UNIDADE 10,00

1401.2.11 sM RT 1'V, N^ COIÌ PRETO, COM ENC^IXE P^lì SUPOltf'E 
^RTTCUL^DCP,{R.{ P.AREDE - I-ID LED 32 M-IìI, ]-IDR, 2 ]-IDMI, 1 USB, COM CONTROLE

REMOTO.

UNIDÄDE 10,00

1401.2.12 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAT- 4 LITIìOS POTENCL{ 
^IÌOXIMAD^ 

800\Jÿ INOX
220V MATERI^I- CORPO: INOX 

^LIMEN'I' 
ÇÃO VOL'fAGlrM: BIVOLT

nnnquÊNcra:50/60 nz noraçÃo: 18000ÌìpM DTMENSöES 
^IRoxIMADAS 

Dc
PRODUTO: ,\ITUIìA: 65 CM I-,{RGURÂ: 18 CM PIIOITUNDIDADE: 18 Cl\'l PESC
lÍquno: 3200 KG TAMpA: Al-uMiNIo Rltpux^Do copo: 4 LITRoS INox
COM G.ARANTIA N,ÍINIMA DE 1 ANO

UNIDADE 5,00

1401.2."r3 LIQUIDIFIC.,\DOR MODELO DOMESTICO, N.A, COR BIIANCO, CAP^CID^DE
TOTAI 02 DOIS LITROS, RI]VESI'IMENTO DO MO'I'OR EM PLÁSTICO DE AITC
IMPACTO, COPO PL,,{STICO TRANSPAR]JNTE I] GIIADUÄDO, CO,M NO MÍNIMC
C3 TIìBS VELOCIDADES, SISTEMA PULSAR, POTENCIA MÍNIM,{ 350 \ÿ
CONSUMO MfNIMO 0.14 K\ÿI-IIH. TENSÃO 220 VOLTS. COM GARANTIA

UNIDADE 2,00

I I a
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Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Reptesentante Legal:
CPF n"
E-mail:
Validade da Ptoposta: 60 dias
Banco:
Agencia:
Conta:
Plz;zo de Entrega: de acordo com o Edital.
Prazo de Execução Conúatual: de acordo com o Edital.

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
gatanda do matedal, tatifas custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da

presente aquisição.

Data

Identificação

^

I I t a t I a a a a a

Ç Av, Cel. Virgillo Távora, 1710, ltaltirrga - Ce

L (85) 3377"1361
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1. DocuMENTo EXrcrDo NA HABrureçÃo

oncreneçÃo

(NoMB E euAr,rFrceçÃo Do FoRNEcEDoR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatódo, junto ao Município de ltaitinga, Estado do
Ceatâ, que, em cumprimento ao estabelecido naLei n" 9.854, de 27 /10/1,999, publicada no
DOU de 28/1,0/1999, e ao inciso )C(XIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubte, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
aparttt cle 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do
Ceatâ, que concorda integalmente com os termos deste edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, îtma z presente, sob as penas da Lei.

Data:

Nome e Âssinatura

I tt a t a a a

t Av, cel. Virgíllo Távora, 17'10, ltaitinga - Ce

L (85) 3377-1361
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ANEXO rV- MODELO DE DECLARAçÃO Oe ME OU Epp

A emptesa , inscrita no CNPJ N' 2023.01 .27-07PE,, com sede

na cidade de 

-, 

estado do stto â pof
intermédio de seu representante legal, Sr. portador da Carteta
de Identidade N" e do CPF NO 

-,

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Mictoempresa ou Emptesa
de Pequeno Potte nos termos do art. 3" da Lei Complementar n" 1.23 de 14 de dezembto
de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadtat em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4" do art. 3" da Lei
Complementatn" 723 de 14 de dezembro de2006.

Local e data:

Nome e Assinatuta/ Representante Legal
Nome da Licitante

'^

a I ì a t a a t a I I a a a a I

Q Av. Cel" Vlrgilio Távora, 1710, ltaltinga - Ce

L (85)3377-1361

)x( prefelturâ(c.Èltaltlnga.ce.gov,br
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AINEXO Y - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços "
Pregão Eletrônico N' 2023.01 .27 -01P8
Validade da Ata de Registro:72 poze) meses

Pelo presente instrumento, o Município de ltaitìnga/CE, pessoaiutídrca de dfueito
público intetno, através da Secretaria do Ttabalho e Assistência Social, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 

-, 

com sede de suâ 

-, 

CEP n"
Itaänga/CE, neste ato representada pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

aqui denominada de CONTRATANITE, considerando o julgamento da

licitação na modaüdade de Pregão Eletrônico N" 2023.01 .27-07P8, RESOLVE registrar
os preços da(s) emptesa(s) sþatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de
acordo com a classificação pot elas alcançadas, atendendo às condições previstas no
Instrurnento Convocatódo e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em
confotmidade com as disposições a seguir.

CLÁ,USUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Ptegão Eletrônico tombado sob o No
2023.01.27-01PE, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n" 8.666/93 de

21.06.93 e suas alterações, e da Lei 1,0.520, de 17 /07 /2002.
crÁusur,n SEGUNDA - Do oBJETO E DA SUBCONTRATAçAO
2.1. Constitui objeto da presente ,A,ta o Registto De Preço Para Futura E Eventual
Aquisição De Equipamentos E Eletrodomésticos Destinados Aos Divetsos Setotes Que
Compõem A "Secretaria Do Trabalho E Assistência Social" De Itaitinga/CB, tudo do
processo licitatódo Pregão Eletrônico No 2023.01 .27-07P8, no qual restaram classificados
em primeiro lugar os licitantes signatários.
2.2.8 vedado a subcontratação.
CL,{USUI.A TERCEIR,A. - DA YIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
3.1. A bresente Ata terâ validade de 72 tdoze) meses.

crÁu^sure QUARTA - DA GERÊNCrA DA PRESENTE ATA DE REGTSTRO
DE PREçOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberâ a Secretaria do Trabalho e Assistência
Social, no seu âspecto opetacional e nas questões legais.

clÁusur,n eurNTA Dos pREços, ESpEcrFrcAçÕES E
QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços regisúados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa(s)
fornecedora(s) e representante legal, encontram-se elencados no Anexo III da ptesente Ata,
em otdem de classificação das propostas.
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crÁusure sExTA - Do ACoMPAI\HAMENTO, FISCALTZAçÃLO E DA
EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscaltzad^ por servidor da Sectetaria

Competente, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a îtel e
correta execução do contrato para fins de pagamento.
6.2. A presençâ da ftscahzação da Secretaria não elide nem diminui a tesponsabilidade da

empresa conttatada,
6.3. Cabeú ao servidor desþado rcjeitar. totalmente ou em p^tte, qualquet material que

não esteja de acordo com âs exigências, bem como, detetminat pra;zo pàta a entrega dos

matetiais eventualmente fora das especificações.
6.4. As solicitações serão feitos mediante ordem de compta a ser emitida pela Secretatia.

6.5. Os materiais licitados poderão ser feito de forma fracionada ou ern sua totalidade, de

acordo com a necessidade do órgão interessado dutante o ptazo de contratação, mediante a

expedição de periódicas ordens de comptas, pela Secretaria Gestora, coflstando o local a

serem entregues os materiais, devendo a Conttatada enúegæ os matedais no Prazo de atê.

10 (dez) dias, a contar do recebimento de otdem de compra.
6.6. Os matedais licitados poderão obedecer a um cronogramz- de entrega a pattir das

características que se âpresentam nos materiais discdminados na otdem de compta pela

administração, no local indicado na otdem de compra.
6.7. Na execução do contrato, deverão ser utilzados materiais novos, de pdmeiro uso, de

excelente qualidade, conforme especificações contidas neste ânexo, devendo set entregues

no horário definido pela Administração, em especial, em dias e hotários notmais de

expediente.
568. Os matedais deverão serem executados rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas no neste anexo, sendo que a inobservância desta condição implicatá recusa

formal, com a ap\cação das penalidades contratuais.
6.9. Os matedais serão recebidos por servidot designado e tesponsável pelo

acompanhamento e îscalização do conüato.
ó.10. Os materiais serão recebidos:
6.10.1. Provisodamente, no pràzo de até 05 (cinco) dias, pela Administraçiao,pata efeito de

postedor verificação de confotmidade dos materiais.
6.10,2. Defrnitivamente, no ptazo de 05 (cinco) dias, pela Administtaçäo, após confetência,

vetiîtcação da conformidacle dos materiais executados com as especificações constantes na

proposta aptesentada.
6.11. A.ceitas os materiais serão procedidos os atestos n^ nota fiscal, autonzando o
pâgamento.
6.12. Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedota, para que proceda a respectiva e

imediata execução/complementação dos materiais, em um pfazo não superior a 10 (dez)

dias,para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado,

de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia a executat, não havendo qualquer

ônus a Contratante.
crÁusurn sÉTIMA- DAS coNDIçÕES DE ExECUçÃo
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7.1. As empresas detentoras dos pteços tegistrados podetão ser convocadas a fitmat
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento
convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As aquisições dos matedais tegisuados neste instrumento setão efetuadas aúavés de
Contratos e postedormente ordens de compra, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o
n" da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrþações da conttatada e o
endeteço.
7.3. Poderão também ser fumados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro
de Pteços, que serão ttatados de forma autônoma e se submeterão þalmente a todas as

disposições constantes da Lei n" 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

tescisões.
7.4. Este instrumento não obrþa o municípi a ftmat qualquet contratação, nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas pata as aquisições, objeto
da ptesente licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentot do
tegistto a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de compta setá encaminhada ao fornecedot que devetá assiná-la e devolve-la
ao Município no prazo máximo de 24 þinte e quatro) hotas, ^ contar da data do seu
recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em pdmeiro lugar recusâr-se a assinar a Ordem
de compra, sem prejuízo das tespectivas sanções aplicáveis, podetão ser convocados os

demais fotnecedotes classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado.
CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento setâ rcahzzdo ao Contratado, quando tegulatmente solicitados as

aquisições pelo Município, na proporção da entrega dos materiais licitados, segundo as

ordem de compra expedida, de conformidade com as notas ftscatsffatwtas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual,
Municipal e Trabalhista, todas afializadas, observadas a condições da ptoposta e os preços
devidamente regisuados no Anexo I cleste instrumento.
8.2. Pot ocasião da entrega dos materiais, o contratado deverâ apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A faÞlr:a e nota fiscal deverão ser emitidas em nome
do órgão contratante.
8.3. O Município efettarâ o pagamento em até 30 (trinta) dias, aftavés de crédito em conta
coffente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documeîtação tratada nos
subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada aþma irregularidade nas notas fiscais/fatutas, estas serão

devolvidas ao Contratado, p^ta às necessárias correções, com as informações que
motivaram sua tejeição, contando-se o pnzo pàtà pagamento da data da sua

reapresentação.
8.3.2.Pala cada otdem de compta, o fotnecedot deverâ emitir uma única noø fiscalf fatuta.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões
apresentadas,p^r^ verificação de todas as condições de reguladdade fiscal.
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8.3.4. Constatada a situação de irreguladdade junto à fazenda pública, a Contratad^ setâ
comunicada por esctito para que rcgularize sua situação, no pra;zo estabelecido pelo
Município, sendo-lhe facultada â apresentação de defesa rLo prazo de 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suâs responsabilidades e obrigações,
nem implicarâ aceitaçã"o definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços tegistrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
8.5. Na hipótese de sobrevitem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fotuito ou fato do príncipe, configurando âlea econômica exúaotdtnâtia
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação, e antes de tecebida a ordem de compra, ser restabelecida a telação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administtação para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a rnanutenção do
equilíbdo econômico-financeito inicial do contrato, na foffna do artigo 65, II, "d" da Let
Federal n" 8.666/93, akerada e consolidada.
8,5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão âos

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferençâ percentual apuradâ entre o valor
odginalmente constânte da ptoposta e aquele vigente no mercado à época do registro,
8,5.2. Caso o preço tegistrado seja supetiot à média dos pteços de mercado, o Município
solicitará ao Fotnecedor, mediante correspondência, redução do preço registtado, de fotma
a adequáJo a definição do patá"graf.o único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o pdmeiro colocado o Município convocará as demais
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedotes classificados,
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do pdmeiro classificado,
para tedução do preço; hipótese em que podeú ocorrer alterações na ordem de
classificação das emptesas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de metcado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Ptefeituta de

Itait:ngz.
CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
a) Entregat os materiais nopïazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do tecebimento da

ordem de compra, nos locais detetminados pela Secretada Gestora, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e

disposições constantes de sua proposta, bem ainda âs normas vigentes, assumindo a

tesponsabiJidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquet ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encârgos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciâtios, fiscais e cometciais tesultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com telação a terceiros, em decorência da celebração
do Contrato,
b) Cumpdr integralmente as disposições do instrumento convocatôtio, da Lei Federal n"
8.666/93, alteøda e consolidada e da Lei n" 10,520/02.
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c) Reparar, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabi\zar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tetcefuos,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo
ou teduzindo essa tesponsabiJidade a [tscahzação ou o acompanhamento pelo 619ã,o

contratante.
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarern a competência do representante da

conúatada deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hâbl, pata a adoção das

medidas convenientes.
f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzetem
no contrâto, ztê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atwaltzado do contrato, na

forma do $ 1" do artigo 65 daLein" 8.666/93,altenda e consolidada.
g) Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contrata;nte, equipamentos
em conformidade com as caracteristicas detalhadas no Termo de Referência.
h) Executar o contrato de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente,
ficando sob a tesponsabilidade da conttatada.
i) No caso de constatação da inadequação dos materiais às normas técnicas e exigências

especificadas no Edital e na Proposta da Conúatada, a Conttatante os recusará, devendo
set de imediato adequado às supracitadas condições.

f) Setão recusados pela administração os materiais em desconfotmidade corn o presente

termo, devendo a conttatada ptovidenciat no prazo máximo de 05 (cinco) dias novos
matedais sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem

qualquer ônus para a Contratante.
cLAusuLA DEZ - DAS OBRTGAçOES DO MUNTCIPIO
10.1. O Município obrþa-se a:

a) Indicar o local em que deverá ser entregue o material.
b) Petmitir ao pessoal da conúatada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que

observadas às normas de segutança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Tetmo de Referência.

e) Designar servidor pàta a vistotia e frscaltzação do contrato.
f) Fazer o acompanhamento na execução do conttato.
cLÁ,usuLA oNzE - DAALTERAçÃo onnte
11.1. A presente ata de registro de preços poderá softet alterações, obedecidas as

disposições contidas no attigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

CLAUSULA DOZE. - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
12,1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno ditgi¡e, ¡¿5

seguintes situações:
12.7.7. pelo Município:
a) quando o fornecedor descumpdr as condições da Ata de Registro de Pteços;
b) quando o fornecedor não rctuar a respectiva notz- de empenho ou instrumento
equivalente , no pt^zo estabelecido pela Administração, sem justificatla aceitâvel;
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c) quando o fornecedor não assinar a ordem de compra îo prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar supetiot àqueles ptaticados no mercado;
e) tiver presentes razões de intetesse público;

Ð "- qualquer lúpótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compta decorrente
deste Registro;
12.1.2. pelo Fornecedor:
a) rnediante solicitação poÍ escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registto de Preços;
b) quando comprovada a oconència de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.
t2.3. Oconendo cancelamento do preço registtado, o Fotnecedor setá infotmado por
corresponclência com aviso de recebimento, a qual setá juntada ao respectivoprocesso
administrativo.
12.4. No caso de ser þorado, incerto ou inacessível o endeteço do Fornecedor, a

comunicação será feita pot altxação no flanelógnfo da Comissão de Licitação ou emJornal
de Circulaçã.oLocal, pelo menos vmavez, considerando-se cancelado o preço registrado a

partir da última publicação.
12.5. A solicitação do fornecedot pzrz- cancelamento dos preços registtados poderá não ser

aceita pelo Município, facultando-se aesta neste caso, a øphcaçã"o das penalidades ptevistas
nesta Ata.
1,2.5.1. Não poderâhaver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de otdem
de compra jâ emittda.
72.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessatão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento do ltem.
72.7. Caso o Município não se utilize da ptettogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo

critério, poderá suspender a sua execução ef ou sustar o pagamento das faturas, até que o

Fotnecedor cumprâ integralmente a cond!ção conttatual infringida.
cLÁ,usuLA rnnzn --DA ADEsÃo À arA DE REGISTRo DE PREços
13.1. r1 ata de registro de preços, durante sua validade,poderâ set utilizada pot qualquer
ôryäo ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatódo, mediante anuência do órgão gerenciadot, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadâs, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n"
8.666, de 1993, e no Decteto n" 7 .892, de 201,3.

13.2. A manifestação do órgão gerenciadot de que ttata o subitem anterior, salvo pan
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esfetas fedetativas, fica condictonada à

rca\zzção de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não partcipatam do registto de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, aviabiJtdade e a economicidade.
73.3. Caberâ ao fornecedor beneficiário da -hta de Registto de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
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fomecimento não ptejudique as obrþações antetiormente assumidas com o 619ão

gerenciador e órgãos particþantes.
13.4. As contratações adicionais â que se refere este item não poderão exceder, pot órgão
ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pteços p^ra o 619äo
gerenciador e ótgãos participantes.
13.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, nâ totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pteços p^t^ o órgã,o gerenciador e

ótgãos participantes, independentemente do número de ótgãos não participantes que
eventualmente aderirem.
13.6. A,o ôrgäo não participante que aderir à ata competem os atos telativos à cobrança do
cumprimento pelo fotnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçäo,
observada a ampla defesa e o contraditódo, de eventuais penalidades decorrentes do
descumptimento de cláusulas contratuais, em relação as suas ptópdas contratações,
infotmando as ocorências ao ótgã,o getenciadot.
13.7. Após a autorização do ôryäo gerenciador, o órgão não participante deverá efetfvar a

conftatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.
13.8. Cabetâ ao órgáo gerenciador autotizar., excepcional e justificadamente, a protogação
do pmzo pan efetlvação da conúataçã"o, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicjtada pelo órgão não participante.
CLAUSUI-A QUATORZE . DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedot, de quaisquet das

obrþações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e

consolidada, as seguintes penas:
1,4.1,.1, Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do conttato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e conttatar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ltaitinga pelo pnzo de até 5 (cinco) arros, sem

ptejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Multa de até 20"/o ('r.nte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) ftaudax na execução do contrato;
d) compottar-se de modo inidôneo;
14,1.2. Multa mora;tôria de 0,5% (meio por cento) do valot da ordem de compra, por dia de

âtraso na execução dos materiais registrados solicitado, contados do recebimento da otdem
de compra no endereço constante do cadastro ou da Ata, atê, o limite de 1,5o/o (quinze por
cento) sobre o valor da ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

14.1.3. Multa mo:ø;tífla de 20o/o (vinte por cento) sobte o valor da otdem de compta, na

hipótese de atraso supedor a 30 (trinta) dias na execução dos materiais solicitados;
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14.2. Na hipótese de ato iJícito, outras ocorrências que possam 
^cattetar 

ttanstornos ao

desenvolvimento da execução clos materiais, às atividades da adminisuação, desde que não
calba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

quaisquer das obdgações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei no 1,0.520/02, as seguintes penas:
1 4.2.1.,A.dvertência;
14.2.2. Multa de 1.o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobte o valor da otdem de

compra, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, confotme o caso;

14.3. O valor da multa apbcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recutso, por meio de Documento de

Arecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente desc<;ntado

do pagamento a que o licitante fizet jus,

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido setá

cobrado administrativamente ou insctito como Dívida At-iva do Município e cobrado
medi¿nte processo de execução fiscal, com os encargos cortespondentes.
14.4. A,s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos arligos 86 a 88 da Lei
Fedetal n" 8.666/93,altendz e consolidada e no instrumento convocatódo.
14.5. A faltra nz execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de fotça maior
e não eximirá a Contr.atada das penalidades a que está sujeita pelo não cumpdmento das

obrigações estabelecidas neste contrato.
CLÁUSULA QUINZE . DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipifrrcadas na Lei n" 8.666/93 setão objeto de processo judicial na

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações apljç{vsi5.
CLAUSUT-A DEZESSETS - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
16.1. A,s despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, corerão à conta
de dotação orçamentâria consignada nos respectivo orçamento municipal vigente, em favot
do óryã,o Contratante, à êpoca da expedição das competentes otdens de

compn / attorizações de fornecimento.
cL^ÁusuLA DBZESSETE - DAS DTSPOSTçÕES FrNerS
17.1. As partes flcarn, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se ftzerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratwra de termo aditivo à presente ata de Registro de Pteços.
17,1.2.Integram esta Ata os seus ânexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu orþem
e seus ânexos, e as propostas das empresas classificadas.
17.1.3. E vedado c¿ucionar ou u:lizar o contrato decorrente do presente registro para

qualquer operação financeira, sem prévia e expressâ attonzação do Município.
1,7.2. O Contratante se reservâ o direito de fazer. uso de qualquet das prertogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n" 8.666/93,altemda e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos ttabalh-istas, fiscais e

comerciais não transfere ao Municipio a tesponsabilidade por seu pâgâmento, nem poderá

a a 3 aa a
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Nome do Gestor
Secretatia do Ttabalho e Assistência

Social/Getenciador
CONTRATAI\TE

Testemunhas:

01.

tr
\.!)

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licit¿nte
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAITIF,IC,A
"- construindo novos cðminhos *

oneraf o objeto do conúato ou restringir a rcgalarizaçáo e o uso dos bens pela
A,clministração,

17.4. O contratado, na execução do contrato, sem ptejuízo das tesponsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do conúato sem a expressa autoúzação
da Administração.
cr,{usur-n DEzoITo - Do FoRo
18.1. O foro da Comarca de Itaitinga é o competentep^n dirimir questões decorrentes da

execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei 8.666

de 21 de junho de 1993, altenda e consolidada.
Assim pactuadas, as partes frmam a presente ata de tegistro de pteços, na presença de 02

(duas) testemunhas que também o assinam, para que prcduza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Itaitinsâ-CE. de deo

02.

Nome:
CPF:

Procuradoda Jurídica - PMI

Nome:
CPF:

I I I a a a t t a I I a
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ANTEXO V - AI\EXO r À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRONICO NO 2023,0t,27.01PE

RELAçÃO DA UNIDADE ORçAMENTÁ,RIA INTERESSADA

- Sectetaria do Trabalho e Assistência Social;

a a t t a t I t a a a ¡ a a a a I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

01. RAZÃO SOCIAL:
cNPf:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTAI.ITE:
CPF:
BA},{CO: ¡,CÊNCIA: CONTA CORRENTE:

çLS
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ANIEXO V - ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023,0T.27.01PE

RELAçÃO E QUALTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS
REGISTRADOS

</ Ý

RG:
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ANEXO V - ANEXO rrr Ànr¡, DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.0I.27.01P8

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS
ESPECI FI CAçÃO D O S MATERIAI S, QUANTITATIVOS, E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DMril;_/_/_

Este documento é parte integrante da Ata de Regrstro de Preços no celebrada entre o
Município de ltaitinga, aftavés da Secretaria do Trabalho e Assistência Social e a Emptesa cujos preços
estão a seguir registrados, em face à realtzação do Pregão Eletrônico No 2023.01.27-01P8.

[,ote 01

Item Marca Valo¡
Unit

Valor
TotalEspecificação Unid. Qtd.

1401.1.1 POf'ENCIA: 700V/.4'l-fS, FORM^ DE, OND,\: SENOIDÂI
NOBIUI¡\l(RE'TANGULAR P\)ÿM TOPOI-OGI.A:

Trvo corvl RII,GULAÇÃO ON-r-rNE, TENSAO ENTR-ADA:
uToMÁTrCo 115/127/220v, TENSÃo SRÍoÂ: 115v, possut EST

SIIVÍ, FOIIMÁ,TO DO NOB]U]AK: TOIì]ìE, NÚMERO DE TOI\I,{DAS:
PADRÃO N8R14136, DIMENSÖES APROXIMADAS A X L X P:

122X330, TEMPO DE 
^UTONOMIA: 

55 MI¡\ COMPU'j-ADOR ON
LED 1 COM GA]TANTIA MINIMA DF, 1 ANO

UNID,É\DE 15,00

UNIDADE 15,00,4,BILIZADOR
ENTRADA

NOMIN,ÀL 1000 / 1000, TEN
v- 115/127/220, TUNS^O NOMIN.AI- DIt SAÍDA V- 11

NOMTNAT trz 60, V.A,RI.AÇÃO .ADMISSÍ\GL N.A, SAÍDA - 6,

DE SAÍDA PÂDRÃO NBR 14136, I]IIÍIìO DIj I-INI'IA E
COM GAII,ANTI.\ MINIMA DE, 1 T\NO

1401.1.3 MUL COM 3.200 LUMENS, ENTIIADA USB,
IlDlrfl, RCÂ fi TECNOLOGIA SMA]ìT ECO. COM G.ARANTL¿\ MINIM.A

,ANO

UNIDADE 6,00

1401.1.4 F 1

DE POTENCI,A. COM AMPI-IFICADORA PIìOFISSIONAI SUPER MULTI
GU ITARIìA, VIOLÃO OU CAV,AQ UIN FIO, 'r'tict.ADos, AUXII-IARES (cD

VIDEOKÊ, S,{ÍDA DE LINI-IA Dtl ÁUDIO L)E COMPU'IADOR,
220V G¡\RANTIA MÍNIMA D]] 1 ÁNO.

UNID,ADI] 6,00

1401.1.5 MICROFONE SllM I.'IO Pr\lìÂ CAIX,\ DE SOM A,MPI-IFIC.A,DA. AIC,ANÇO DÁ
FREQUÊNCr.^\: FM, RESPOST,\ FRltQUriNCrÂ: 100 r-tz A 15 KrrZ, AICÀNCE: 30

METROS SENSIBILIDADE DE RECEpÇÃO: -14 DB DE 3DB, IMPEDÂNCr^: 60C

OI-IIVI -30. COIVI GAITANTIA MINIMA DE 1 ,A,NO

UNIDÂDE 20,00

UNID,A,DIJ 20,001401.1.6 TECLADO FORM.A.TO SLIM, COR: PIìE-I'O, LÂYOUT: ABN-| 2, TIICI-AS MACI^S E
SILENCIOSAS, COMP¡,TÍVEI- COM: WINDO\ÿS, ME, XP, NT OU SUPI]IìIOIU]S E
:ONEXÃO CON{ FIO USB

1401.1 .7 EM I-ID 72OP COIvf IM,AGEM N E
COM FIO USB

UNIDADI] 8,00

UNIDADE 10.001401.1.8 DE1 POLEG.ADAS I.E,D \)øIDESCIU]I]N IID, IIDMI,
ALIMI]NT 100 240 v 5 60 I-IZ. COM GARAN'I'IA MINIMA DE 1 ANO.

1401.1.9 FIL{GI\{ENT AP]]L AA 30 FOI-FI.AS, DE 31L,
COM GARANTIA MINIMA,DE 1 ANO

UNID,\DE 5,0c

1401.1.1 0 240G8 INTEIìFACE: S,AT,¡\ REV. 3.0 6G S COlvl ,A UNIDADF 30,0c

1401.1.2
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1401.1.14

C^PACID^DES: 240G8, PIIRFORMANCESATA REV. 2,0 3GB
¡rÉ P I-EITURÂARA 3soMB/SE .AR,\P

1401.1.11 3.0 6GB/S COMP
SATA PACIDÀDIJS:REV CA2.0 3GB/S, B,480G PERFORMANCE

,tTÉ
^R{

P ItÂ(JP I-EITURÂ.¿\fu\ E

INTERF,ACE: SATA A UNID.ADE 5,0c

1401.1.12

ECTORES, 1 X 20/24-ptN ATX, 1X CONECTOR 4 PINOS p/
,\TX 11 VENTILADOR:

1 X FLOPPY 2 X SATA
cPU, 2

UNIDÄDE 10,0c

1401.1.13 DE 1TB TII-, PIIETO, USB. GARANTIA UNIDADE 4,00

ANDROID - CORE 64GB PIU]TO - PROCESSADOR
AD-CORB, MINIMO 4GB RAM, TEI-A NO MINIMO 6,5 POLEGADAS,

TRASEIRA, AMENTE,IU]SPlJCTIV MOMINI 6MP DUAI,E5MPE
CON{ CARREG.{DOR.

UNID.¿\DE 10,00

1401.2.1

1401.2.2

Lote 02

Item Especificação Unid. Qtd.
lo4a¡ca Valor

Unit
Valor
Total

AR CONDICIONÂDO TIPO SPLIT 12000 BTUS IiSPECITICAÇÃO: CAPACIDÂDE
DE REFRIGBRÂÇÃO: 12000 BTU/H E 3800\ÿ pOTÊNCr¡ 1125W POTÊNCrA
M,,\xür¡,{' 1 500\ÿ 

^LTMBNTAÇÃo 
vor-Ts 220v ct-^sslFrc¡,ÇÃo ENERcÉTrc,{

INMETRO: APOSSUIRSERPENTINA COMTUBO DE COBRETIPO DO
CONDENS^DOR: LIORIZON'|,AL TIPO DE TECNOLOGI^ DO COMPFJISSOR:
INVERTER, CONTIIOLE DA DIITEÇÃO DO AR PAIIA, CIMA P.AIIA BÂIXO
ÂUTOMÁTICO COR DA EVAPOIì.{DOIìA: BIìANCO REGUI-A \TJLOCIDADE DE
VENTILAÇÃO DISPLAY COM T-JXIBIçÃO O¡ TEMPEIIATUR,A E DAS FUNÇÃO

PO AI4REL!rO COM.AJUS'[E DO TEÌìMOS'I^TO DE AJUSTE MArS PRECTSO,
PERMTTTNDO Â SELEçAO DE, TEMPER TURA GRÂU 

^ 
cRÂU FUNÇOES:

SLEEP, S\øING, TURBO, AUTO DIAGNOSTICO, BRISA E TIMEIì FILTIìO
ANTTBACTÉRI¡{ DESUMTDIFTC^ÇÃO pn OTEÇÃO,ANTICORROS.,\O CONTROLE
DÂ DrREÇÃO DO AR ESQUERDA DTRETTA: M¡,NUAI- ACOMp^Nr-r^R M^NU^L
DE TNSTRUçÖ¡S r CONTROLE IìEMOTO COM TECL^S DE ÌìUNçOBS E
REGUL.,\GEM DE TEMPEMTUM G,ARANTIA DO FORNECEDOR:|2DOZE
MESES

UNIDADE 15,00

AR CONDTCTONADO 18000 BTUS DIiSCluÇÃO: MArERr.Al- 18000 BTUS TIPO
SLIIyT C.APACIDADE DE REIìì.IGEIìAÇÂO: 18000 B'I'U/FI VOI-T,AGEM: 220V
FREeUÊNCL{: 60r-tz porÊNCIi\ APIìoXTMADAMENTE 1700\ÿ UNTD.ADE
INTERNA EVAPO]IADOIIA E UNIDADI] EXTE]TNA CONDENS,TDOITA
DIRECIONAMENTO AUTOMÁTICO DI]FLEXÀO DE AIì VERTICA]- E
HORIZONI'AI- COMPITESSOR TIPO INVEIìTEII CONTROLE R]]MOTO SEM FIO
FILI'ROS ESPECTATS QUE ELTMTNAM ODOTU]S, POEIR^, FUM^Ç,\, PELOS E
CA]'ACIDADE DE NEUTIIA].IZT\Iì, EI-I],MI],N'I"OS NOCIVOS A SAÚDE I-IUMANA
FILTROS L^VÁVEIS DEVE CONTER: OpERAÇÃO IES¡IURMENTO n4,ptOO,
SLEEP, RETNTCTO AUTOrvf^TrCO, TTMER, OptlR Ç^O 

^UTOMÁTIC.A 
E ETC.

GAR¡\NTIA: MÍNIMA DEI¿DOZB MESES,

UNIDADIT ó,0c

1401.2.3 GELAGUA DE COLUNA, NA COR BRANCO, FORNECE ATE 3,5 I-ITIIOS/HORA
DE.ÁGUA GEL,AD,{ TERMOST.A,TO FRON'I"\]- COM CON]ROLE GRADUAI- DE
TEMPERÂTUR.{ D^ ÁCU¡ GELÂDA ENTRE 5oC E 15oC REFRIGBRAçÃO pOn
COMPRESSOR BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, DIMìINSOES,¡\PROXIM,A.DAS ,4,

K L X P MM 1005X315X315, SUPOIìTA GARRAFÖES DE ATÉ 20 I-ITROS, TENSÃO
DE.AIIM[,NT.AÇ1ìO 220V,APROV.ADO PELO rNMETRO, POTU,NCr.A MTNTMA DE

'O\ÿ. 
COM GARÂNTIA MINIMA DE 1 ANO

UNIDADE 15,00

1401,.2.4 YENTII-ADOII DI] P.AIU]DE, TIPO TUFÃO, POTENCIA MINIMA 2OO\)ÿ, IìOTAÇ,AC
MÍNIM,\ DE 1400 RpM,coM.3 Trps FIÍILICES DE ApIìoxIMAD^MENTE 60 cM
DE DIAMETRO, 3 TRI],S NIVEIS DE \TJ,I-OCID,\DE, COI\Í REGUT,AGBM DE
ALTUR^, COR PRD1A,, '|ENSÂO DE 

^t-IMEN'l^Ç^O 
220V. GAIì.^N'II^ N{ÍNIMA

DE 1 UM ANO

UNIDADE 20,00

I * ú a Ò a a a a a ta o a ô I
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1401.2.5 UNIDADE 12,00ÿENTILADOR DE COLUNA COM 6 I,AMINAS, COR PRETA, POTENCIA
APROXIMADÂ EM 'ùø TTS - 120 \ÿA1*l.S, ALIMENTAÇ Ã'O ZZO VOLTS, ETIQUETA
os eucÉNCIA DE ENERGTA, oll¿prusöps 

^plìoxIÀ,f^DAS 
Do pRoDUTo .

18X39X130 CM, COM GARÂNTIA MINIMÂ DE 1 ANO
GEL.ADLIR.Á\ COM 02 PORTÂS COM NO MINIMO 402I-, FROST FRllE, POSSUIR
PRATELEIRT\S DESLIZANTUS DE AÇO TREFIT-ADO, COÀ,ÍGAVUIAS, COMLUZ
TNTERNA pri:s rR¡slitRos coM noDrzro ¡, r,ris FRoNl rs ruicur.Ávprs
RECURSoS sÁsrcos opERAcroNArs NleuERrDos: coNTRoLE DE
rERlfosr',.\To, lÂrrtp¡¡¡ INC^NDESCpNTE, pINTUlr,\ EM TINT^ ¡cuÍllc¡
cu 

^Ler;rDrc^ 
r\{Er-,{NIMrc,{ Apr-rcAD,A polì pnocEsso ril-BtnostÁ'nco

i{,\ coR BIL\Nco. rENsÃo z2ov. nEFIìIGEIì Do poR coMplutssoll
EFICIENCTA BupncÉtlc¡ .A. ToDo o EeuIp^MENTo DEVE vrNr
ACOMP,^\NI-IADO DE I\IATERI,AJ- DE INSTNUÇÃO COMPLETO ]]
DE,VIDANÍENTE EMBAI-ADO. COM G,{IìANTIA MINIMA DE 1 ANO

UNIDADE 10,00

1,401.2.7 FOG^O DE 4 BOCAS, DOMES'IICO, COIì BIIANCO, AIIMENTAÇ^O POlt G^S
3LP, FORNO ÂUTOLIMPANTE, DOTADO DE PIìATELEIIìAS E Il-UUtNnçÃO
erÉrntc¡ Do FoRNo, .ACENDEDoR Builuco, cRELHa n¡vovfvtir
VOLTAGEM: BIVOLT CERTIFIC^,DO COM SELO PROCEL INMEIRO GAIìA,NTIA
MINIMA DE 01 UM.ÂNO

UNID,ADE 8,00

1401.2.8 FOGÀO INDUS'I'RIÂL 06 BOC.AS COM FOIìNO, COR PRE,TO, MATEIìIAI CI{APA
DE AçO CARBONO, QUEII\{ADOIìES E GIìELI-IAS UM FERRO FUNDIDO, 6

QUEIMADORES SIMPLES 100 MM, c,{s ctp, MEDIDAS APRoXIMADAS
LARGUIÙI,93.2 CM. ALTURA 81 CM. PROFUNDID,ADE 72 CM.

UNIDADE 8,00

1401.2.9 FREEZER I-IORIZONTAI 02 POR'T.AS, NA COII BIIANCO, COM C,APACID,\DE DE
534 LrrRos, 220v. RuFRrcntnçÃo MINIM^ ENTRE -zo F. 4 cltAUS cEr-stus
coNf RoDrzro RolATrvos. cAlìA,NTrA DE No tr.rÍNnto 1 ANo.

UNIDADE 10,00

FORNO DE MICROONDAS 20L COR: BRANCA VOLT GEM: 220 VOLTS
nllrlnNsörs ApRoXIMADAS: ArruRA: 30cM - LAtìcuR^: 50cM
PROFUNDIDADE: 4OCM - OIÂVBTNO MININ,{O DO PITATO: 3OCM.
cLASSIFIC^ÇÃo BNrncÉrIcA A. FUNÇols' - luNçÃo rrR\ oDoR: MINIMIZA
OS ODOIIES INTEIìNOS DO MICI{O-ONDA. IìACII-IDADE NO AJUSTI] DA
LIorìÄ. FUNç.Ao RnLócro: nuNçao r\,ruDo - rrENS rNCr-uSos: - 01 pntTo
GrRATÓRrO 01 M NU.AL DE TNSTRUÇÖES - pOrÊNCrA APROXTMADA DE
CONSUMO: 11OO\ùí RECUIì.SOS: - RECEITAS PRÉ-PROGRÀM.ADÂS - TRAVA DE
SEGURANC,.\

UNID,ADE 10,00

SMART TV, NA COR PRETO, COM ENCAIXB PAITA SUPORTE ARTICULADO
PAR,A PAREDE - I-ID I,ED 32 \ÿI-FI, I'IDIì, 2 I'IDMI, 1 USB, COM CONTIìOI-E
tìEI\foTo.

UNIDADE 1

UNIDADE 5,0c1401.2.12 I-IQUIDIFIC.ADOIT INDUSTRL{I- 4 LITIì.OS POTI]NCIA AROXIMAD^ 800\ùø INOX
220Y MATERT^L CORPO: rNOX .AI-IMENT ÇÃO VOLTAGEM: BTVOLT,
FREQUÊNCIA : 50 / 60 I-IZ ROTAçÃO: 1 SOOORPM DII\,ÍENSOES APIIOXIMÄDAS DO
PRODUTO: ALTURÀ: 65 CM I-^RGUIìÄ: 18 CM PROFUNDID¡\DE: 18 CM PESO
LfeurDo: 3200 KG TAMpA: ALUMÍNIO REpux.ADo copo: 4 Ltrtì.os INox.
COM GARANTIA MINIIVI,A DË 1 ANO

1401.2.13 UNIDADE 2,0c
AL 02 DOIS LITROS,IìEVBSTIMENTO DO T{OTOIì EM PI-.,4,STICO DE

w
R.{NSP.ARENTEPcoPo oL.¡TSTIC GRADU.ADOE NOcol\f

SISTBMA PULSAR, POTÉNCIA MINIMA 350VELOCID,ADES
MINII\,fO 14 KIù(I-I

, NÂ COR BRANCO, CAPAC

TENSÃO 220 VOLTS. COM G,{R-ANTI.A

1401.2.6

1401.2.10

1401.2.11

Nome do Gestor
Secretaria do Trabalho e Assistência

Social/Gerenciador
CONTRÄTANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

¡ a t a a a aI
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EDITAL DO PREGÃ,O ELETRÔNTCO NO 2023.01,27.0!PE
A}IEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de clireito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o No 2023.01.27-01P8, com sede de sua Prefeitura Municipal,
com sede a Av. Cel. Virgílio Tâvota,1710, Itaitinga/CF,, através da Secretaria do Trabalho
e Assistência Social, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas, St.

-, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outto lado, a Emptesa

-'peSSoajundtcadedireitoprivado,sediadaà-,inscritano

CNPJ/MF sob o n" por seu representante legal, St.

(qualificação), portador do CPF no dotavante denominada
CONTRATADA, ftmam entre si o ptesente Termo de Contrato mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Ptocesso de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o No
2023.01.27-01PE, em conformidade com a Lei Federal " 8.666/93, da Lei Federal n"
10.520/02, Decreto Federal n" 70.024/79 e Decreto Federal n" 7.892/2073.
CLÁ,USULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato é a aquisição de kit's bebê gestantes em
conformidade com o afi. 22 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social/Benefícios
Eventuais, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
CLÁUSULA TERCEIRA. DO VAIOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valot global da presente avença é de R$ ( ), â ser p^go n^
ptopotção da entrega dos ptodutos licitados, segundo as otdens de comptas expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestot da despesa, acompanhadas das certidões fedetais, estadual, municipal e ffabalhista
do licitante vencedor todas atualizadas observadas as es da eos te:

3.2. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias confotme planilha de conuole das

comprâs efetivamente solicitadas, elaborada pela Secretaria Conttatante e após o
encaminhamento da documentaçã,o úatada neste subitem, obsewedas as disposições
editalícias, attavés de crédito na. conta bancâna da conttatada ou attavés de cheque
nominal.
3.3. Por ocasião da execução dos materiais, a Contratada deverâ apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fauta e nota fiscal devetá ser emitida em nome da

Secretada Conttatante.
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Conforme Anexo I do Edital.

a a t



lP,t!

s
13ê

I.

Ý Lr

PREFEITURA MUNICIPAL DE F
-rjl

ITAT'I'il\CA Ý

- 
Construrindo novos cðminhos 

-

3.4. Os preços contratados não serão 
^reajustados.CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA

4.1. O presente instrumento produztrâ seus juríclicos e legais efeitos 
^ 

pafiJr. da data cle sua

assinatura e vigetâ atê. 37 de dezembto do cortente âno.
CLAUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advit clesta licitação corterão à

conta cle recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

Secretada do Trabalho e Assistência Social do Município, sob a seguinte dotação
orcanrentária: . Elemento de Desoesa: . Fonte de

Recutsos:
crÁusure SEXTA - DA oBRrcAçÃo DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente â cumprit integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e da Lei
Federal n" 70.520/02.
6.2. A Contntada obriga-se a:

6.2.7. Atcar com todas as despesas, diretas ou incliretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, decorrentes da execução do contrâto, sem qualquer ônub para a Prefeituta
Municipal de ltaitinga.
6.2.2. Manter a compatibilidade com âs obrþações assumidas, durante toclo o conttato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.2.3. Substituit às suas expensas, todo e qualquer material rcaltzado em desacordo com as

especificações exigidas e padtões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar ptoblema quânto âo seu desempenho.
6.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ditetamente à Administraçäo ou a tetceitos,
decorente de sua culpa ou dolo na execução do conttato.
6.2.5. Responsabilizar-se pela ltel rcahzação dos materiais no Fr^zo estabelecido.

6.2.6.Prcstar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administtação, durante a

execução do contrato.
6.3. AContntada obdga-se aindaa:
6.3.1. Entregat os materiais no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento da ordem de comprâ, nos locais detetminados pela Sectetada Gestora,
obsen'ando dgorosamente as especifrcações contidas no Termo de Referência, nos anexos
e disposições constantes de suâ proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exffajucliciais,
sejam rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a tetceitos, em decortência da celebração

do Contrato.
6.3.2. Cumpdr integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Fedetal
n" 8.666/93, ahenda e consolidacla e da Lei n" 10.520/02.
6.3.3. Repatat, cortiý. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, o
objeto do contrato em que se veriftcarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
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6.3.4. Responsabilizat-se pelos danos causados diretamente à Administtação ou a terceitos,
decotrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo
ou teduzindo essa tesponsabilidade z frscahzaçã"o ou o acompanhamento pelo órgã"o

contratante.
6.3.5. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representáJo na execução do
contrâto. As decisões e providências que ultrapassatem a competência do representante da
contratada devetão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hâbl. pata a adoção das

medidas convenientes.
6.3.6. Aceit¿r, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Itzerem no conttato, até 25o/o (vtnte e cinco por cento) do valot inicial atuahzado do
contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 daLei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
6.3.7. Mantet durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante,
equipamentos em conformidade com as características detalhadas no Tetmo de Referência.
6.3.8. Prestar o contrato de acordo com as normas técnicas de segutança e legislação
vigente, ficando sob a tesponsabilidade da contratada.
6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos materiais às normas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Contnt.ada, a Contratante os tecusatá, devendo
ser de imediato adequado às supracitaclas condições.
6.3.10. Setão recusados pela administração os nratetiais em desconfotmidade com o
presente termo, devendo a conúatada providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias

novos materiais sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na fotma cla Lei e do
Edital, sem qualquer ônus p^n a Contratante.
6.4. A Contratante obriga-se a:

6.4.1. Indicar oLocal em que deverâ ser entregue os materiais.
6.4.2. Petmitir ao pessoal da conúatada acesso ao estabelecimento da Conúatada desde que
observadas às normas de segurança.
6.4.3. Efetuat os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de
Refe¡ência.

6.4.4, Desþar servidor parz- 
^ 

vistoria e [rscabzaçã.o do conúato,
6,4,5,. Fazet o acompânhamento na execução do contrato.
CLÁUSUI.A SÉTIMA - DAS SA}IçÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedot, de quaisquer das obrþações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão
aplicadas, sern prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93,alterada e consolidada, as

seguintes penas:
7.1.1. Se o fotnecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falha; ou fraudar na execução do contrato, comportâr-se cle modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo pre,zo de até.5 (cinco) anos, sem
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Multa de até 20o/o (itnte por cento) sobre o valor total do Contrato:
a) apresentar documentaçã"o falsa exigida;
b) não manter â proposta;

-(
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c) ftauclar na execução do conttato;
d) comportar-se de moclo inidôneo;
7,7.2. Nl,¿lta motatôria de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de compra, por dia de

atraso fla" entrega do material registtados solicitado, contaclos do tecebimento da compra
no er:dereço constânte do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobte
o valor da otdem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
7.1.3. Multa morz:tíria de 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da ordem de compta, na

hipótese de atraso supetiot a 30 (trinta) clias na entrega do material solicitaclos;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorências que possam acatret^t transtornos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administtação, desde que não
cuba a aphcaçã,o de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

quaisquer das obrþações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abtangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sern ptejuízo das demais sanções ptevistas naLein" 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n" 10.520 /02, as seguintes penâs:

7.2.7. Advertência;
8.2.2. Mul.ta de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobte o valor cla ordem de

comprâ, ou do valot global máxilno da ata ou do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor cla nrulta aphcada dcverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no ptazo cle 5

(cinco) di¿s ¿ confâr da notificação ou decisão do tecurso, por meio de Documento de

Anecadação l\{unicipal - DÁ,M.
7.3.1. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente clescontado

do pagamento a que o licitante fizet jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municþio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encârgos cottespondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos attþos 86 a 88 daLei
Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e no instrumento convocatódo.
7.5. A falha na execução do contrato não poderá set alegada como motivo de fotça rnaiot e

rrão eximirâ a Contatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimcnto das

obtþações estabelecidas neste contrâto. 
_

CLAUSUI"A OITAVA - DA RESCIS,{,O
8. l. A inexecução total otr parcizl do presentc contrato enseja a sua tescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Alénr da apltcação clas multas já previstas, o presente contrâto ficatá rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou exttajudicial, sem que assista à

Contnt.ada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos

provenientes da sua execução, ocotrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou ûas hipóteses previstas na Legislaç ão, na forma dos artigos 77 e 7 I da Lei 8.666 / 93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditatnes previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitaçôes.
cl,.Ausur.A NoNÀ - DAS DrsposrçÕBs rlN¡rs
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9.1,. o Contratado se obrþa a manteq duante toda a execução do conftato, em
compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilltaçio e
qualificação exigidas na licitação,
9,2, O presente contrâto tem seus teflnos e sua execução vinculada ao edttal de Iicitação e à
proposta \citat6ria.
9.3. O Contratante se reserva o dfueito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada.
9.4. O Presente contrâto poderá set alterado unilateralmente pela Administração ou por
acotdo das pattes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do conttatado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

cometciais não ttansfere 
^o 

Contratante a responsabilidade por seu pagamerito, nem
podeú ortetàt o objeto do conúato ou resuingir a rcgriarização e o uso dos serviços pela
Administração.
9.6. O contrataclo, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar p^rtes do contrato sem a expressa autonzação da
Adtninistração.
9.7. A Administraçã"o rcjeitará, no todo ou em p^rte, os bens fomecidos em desacordo com
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrâto,
9.8. Integtam o presente contrâto, independente de transcrição, todas âs peças que formam
o ptocedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. AConúatada, na vigência do Contrato, setá aútrllca responsável perante terceiros pelos
atos praticados pot seu pessoal, eximida a Conftatante de quaisquer reclamações e

indenizações.
CLAUSULA DEZ - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de Itaitinga /CE é o competentepara dirimir questões decorentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Leí 8.666
de27 dejunho de7993,ahterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes fumam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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Nome do Gestor
Secretaria do Trabalho e Assistência

Social/Gerenciador
CONTRATA}ITE

Testemunhas:

01.

Nome:
CPF:

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

02.
Nome:
CPF:
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